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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

Proc N° 
Rubrica 

O Município de Paço do Lumiar, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n2  

06.003.636/0001-73, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, neste ato 

representada pelo Secretário Municipal de Educação, o Sr. Paulo Roberto Barroso Soares, 

inscrito no CPF n2  253.403.873-7, informa sobre a aprovação do procedimento de dispensa de 

Chamamento Público, disciplinado no inciso VI do  art.  30 da Lei Federal n2  13.019, de 31 de julho 

de 2014, celebrado com o Clube de Mães do Residencial Carlos Augusta, entidade Civil de 

personalidade jurídica, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n2  05.615.095/0001-71. Ao 

passo que se trata de atividade voltada ou vinculada a serviços de educação, e considerando 

tratar-se de dever do estado ofertar educação escolar pública mediante educação infantil 

obrigatória e gratuita, demanda que se apresenta em constante crescimento e cuja interrupção 

acarretará sérios prejuízos àqueles que se utilizam e necessitam destes serviços. Deste modo, 

torna-se público Extrato de Justificativa de Dispensa de Chamamento Público, retratada nos 

autos do Processo Administrativo n2  1708/2019, consoante o que dispõe o § 12  do  art.  32 da Lei 

Federal n2  13.019/2014. Outrossim, na forma do § 22  do artigo 32 da Lei Federal supracitada, 

fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação à justificativa, a contar da data 

desta publicação, que deverá ser endereçada à Comissão Permanente de Licitação deste 

Município, situada na Rodovia MA — 201, n2  15, Centro Administrativo Tambaú, Bairro Vila 

Nazaré, Paço do Lumiar — MA. 

Paço do LumFTflA, 09 de abri 	019. 

Pau 	o rto  Barr  

Secretário unicipal de Edu aça 	ED  

Secretaria Municipal de Educação 
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PROCESS°  AOMINISTRATIVO Na 1709/2019 
O Município de Paço do Lumiar, passes juddlca de direito públicos  inscrito no  

CNN  sob o na 06.003.636/0001-73, por intermédio de Secretarie Municipal de Educaçilo, 
neste alto  represented.  pelo Secretário Municipal de Educação, o Sr. Paulo Roberto 
Barroso Soares, inscrito no CPF ng 953.403,373.7, informa sobre  a aprovado do 
procedimento de dispense de Chamamento Público, disciplinado no  Inds°  VI do  art.  90 da 
Lei Federal no 13.019, de 31 de julho de 2014, celebrado com o Clube de  Miles  do 
Residencial Carlos Augusta, entidade CM! de personalidade jurídica, sem fins lucrativos, 
Inscrita no  CNN  sob o na 05.615.095/0001-71. Ao passe que se trata de atividade voltada 
ou vinculada a serviços de educado, e considerando tratar-se de dever do estado ofertar 
educação escolar pública medlante  educed/  infantil obrigatória e gratuita, demende que 
se apresenta em constante crescimento e  aria  Interrupção acarretará add°s prejuizos 
àqueles que se utlikam e necessitam destes serviços. Deste modo, tome-se público Extrato 
de  Justificative  de Dispense de Chamamento Público, retratada nos autos do Processo 
AdmInistrativo no 1708/2019, consoante o que  drag*  o § te do  art.  32 de Lei Federal na 
13.019/2014. outrossim, na forme do § 2a do artigo 32 de lei Federal supracitada, fica 
aberto o prazo de 05  (dice) dies  para eventual  impugned°  à  justificative,  a cantor do 
data deste publicação, que deverá ser endereçada à CornIssão Permanente de licitação 
deste Municiplo, situada no Rodovia MA - 201, na  15, Centro Administrativo Tamberl, 
timbre Vila Natará,  Pap  do  Lumbar  - MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  1709/2015 
O Município de Paço do Lumier, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ sob o no 06.003.636/0001-73, por intermédlo da Secretarle Municipal de Educação, 
neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação, o Sr. Paulo Roberto 
Barroso  Scares,  inscrito no CPF na 253.405.873-7, Informa sobre a aprovação do 
procedimento de dispense de Chamamento Púbilco, disciplinado no  Indio  VI do  art.  30 da 
Lel Federal na 1.3.019, de 31. de Julho de 2014, celebrado com o Grupo Assistencial São 
Vicente, pessoa juricilca de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o na 
05.143.618/0001-14. Ao passe que se trata de atividade voltada ou vinculade a serviços de 
educação, e considerando tratar-se de dever do estado ofertar educação escolar pública 
mediante educação %fendl obrIgatórie e gratulte,  dementia  que se apresente em 
constante crescimento e cujo Interrupção acarretera sérios prejuízos àqueles que se 
irtillzem e necessitam destes serviços. Deste modo, torna-se  Nihau)  Extrata de  Justificative  
de Dispense de Chamamento Público, retratada nas autos do Processo  Administrative  na 
1709/2019, consoante o que  disc&  o § II do  art.  32 da Lei Federal ng 13.019/2014. 
Outrossim, no forma do 5 20  do artigo 32 da Lei Federal supracitede, fica  chart°  o prazo 
de 05 (cIncol dias para eventual impugmado i  justificative,  a contar da data desta 
publicação, que deverá ser endereçada à  Combat%  Permanente de Licitação deste 
Muni:halo, situada no Rodovia MA - 201, MI is, Centro Administrativo  Tombs&  Bairro Vila 
Nazaré, PFPÇXJ do Lumiar - MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  1710/2019 
o Município de Paço do  Limier,  pessoa jurídica de  &rake  público, inscrito no 

CNPJ sob o na 06.003.636/0001-73, por intermédlo da Secretaria Municipal de Educação 
neste ato representada pelo Secretário  Mended  de Educação, 	Sr. Paula Roberto 
Barroso  Spares,  inscrito no CM no 253,405.873-7, informa sobre a apoovacgo  do 
procedimento de dispense de Chememento público,  disciplined°  no  Inds°  VI do  art.  30 de 
Lei Federal na 13.019, de  Side  julho de 2014, celebrado com a Associação de Moradores 
do Residencial Eugenio Pereira, pessoa  juridical  de &Irene privado, sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ sob o na 08.0138.780/0001-85. Ao passe que se  trots  de atividade voltada 
ou vinculada a serviços de educação, e considerando tratar--sede dever do estado ofertar 
educação escolar pública mediante educaçâo lnfnntii obdgat6da e gratuita, demanda que 
se apresenta em constante crescimento e cuja interrupção acarretanl sérios prejuízos 
àqueles que se utilizam e necessitam destas serviços. baste modo, toma-se público Extrato 
de  Justificative  de Dispense de Chamamento Público, retratada nos autos do Processo 
Administrativo ng 1710/2019, consoante o que  dish&  a § 1g do  art.  32 de Lei Federal ng 
13.019/2014. Outrossim, na forma do § 241 do arUgo 32 da Lei Federal supracitada, fica 
aberto o prazo de 05  Islam)  dias pare eventual impugnado a  justificative,  e  canter  da 
data desta publicação, que deverá ser enderepado à ComIssão Permanente de  United°  
deste Município, situada na Rodovia MA • 201, ne IS, Centro  Administrative  Tambed, 
Bairro Vila Nazaré, Paço do Lumiar - MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 1711/2e19 
O Municipio de  Pad  do Lumiar, pessoa Juridica de  airman  público, Inscrito no 

CN11.1 sob o  rig  06.003.636/0001-73, por intermédio da Secretaria Municipal de Educaçilo, 
neste ato representada pela Secretárlo Municipal de Educado, o Sr. Paulo Roberto 
Borroso Soares, inscrito no CPF na 253.403.873-7, informa sobre a aprovação do 
procedimento de dispense de Chamamento Público, disciplinado no incise VI do  art.  30 da 
Lei Federal na 13.0/9, de 31 de julho de 2014, celebrado com a Associação das  bones  de 
Casa do Conjunto Habitacional Roseana Sarney de Paço do  Limier,  entidade civil de direito 
privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o ng 134.573.947/0001-42. Ao passo que 
se trata de atividade voltada ou vinculada a sei-viços de educação, e considerando tratar-
se de dever do estado ofertar educação  caroler  pública mediante educação Infantil 
obrigatória a gratuita, demanda que se apresenta em constante cresdmento e cuja 
Interrupção acarretara series prejuizos aqueles que se utilizam e necessitem destes 
serviços. Deste modo, torna-se público Extrato de  Justificative  de Dispense de 
Chamamento Público, reizatede nos autos do Protesto  Administrative  ne 1711/2019, 
consoante o que dIsp6e o § 1g do  art  32 da Lei Federal na 13.019/2014. Outrossim, na 
forma do § 2g do artigo 32 da Lei Federal supradtada, fica aberto o Prazo de OS (cinco) 
dias para eventual impUreirão à lostlficefiva, a  contort  da data desta Publicação,  Om,  
deverá ser endereçada à Comissgo Permanente de Licitação deste Município, situado na 
Rodovia MA - 201, ng 15, Centro Administrativo Tanta& Bairro Vila Nazaré, Paço do  
Limier  - MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 1712/2014 
O Município de Paço do Lumiar, pessoa jUricfice de direito público, Inscrito no 

CNPJ sob o na 06.003.636/0001-73, por intermádlo do Secretarie Municipal de Educação, 
neste ato representada pela Secretário Municipal de Educado, o Sr. Paulo Roberto 
Barroso Soares, Instrito no CPF na 253,403.873-7, Informa sobre a aprovação do 
procedimento de dispense de Chamamento Público, disclollnado no Incise VI do  art.  30 da 
Lei Federal na 13.019, de 31 de julho de 2014, celebrado com o Clube de Mães da São José 
e Adjacências, entidade civil de direlto privado,  sera  fins lucrativos, Inscrita no  CNN  sob o 
na 07.450.914/0001-01. Ao passo que se trata de atividade voltada ou vinculada a serviços 
de educação, e considerando tratar-se de dever do estado ofertar educação escolar pública 
medlante educação infantil obrigatória e gratuita, demando que se apresenta em 
constante crescimento e cuja interrupdo acarretará  dries  prejuizos àqueles que as 
utIllsam e necessitam destes serviços. Poste modo, torna-se  public,"  Extrato de JustMcatIve 
de Dispense de Chamamento Público, retratada nas autos do Processo Administrativo na 
1712/2014, consoante o que dtspõe o § 15 do  art.  32 da Lei Federal ng 13.019/2017. 
Outrossim, na forma do § V do artigo 32 da Lei Federal supracitada, fica aberto o prazo 
de 05 (cinco) dlas para eventual Impugnação à justificativa, a contar da data desta 
publicação, que deverá ser endereçada à Comissão Permanente de Lieltação deste 
MunIctolo, oltuade na Rodovia MA - 201, 112 15, Centro AdminIstrativo Tainbart Bairro  Vile  
Nezaré,  Pad  do tutelar - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  1713/2019 
O Município de Paço do Lumiar, pessoa jurídica de direito público, insulto no 

CNPJ sob o na 06.003.696/0001-73, por intermácilo da Secretarial Munidpal de Educação 
neste ato representada pelo Secretirio Munidpal de Educação, o Sr. Paulo Roberto 
Barroso Soares, Inscrito no CPF na 253.409.873-7, informe sobre a aprovação do 
procedimento de dispense de Chamamento Público, disciplinado no incise VI do  aft.  30 da 
Lei Federal na 13.019, de 31 de julho de 2014, celebrado com a Associação de Moradores 
da Vila  Sic  José II, sodedade civil, sem fins lucratIvos,  Insults  no CNPJ sob o na 
74.103.032/0001-20. Ao passo que se  tram  de atividade voltada ou vinculada a serviços de 
educação, e considerando tratar-se de dever do estado ofertar educeçao escolar pública 
mediante educação infantil obrigatória e gratulte, demanda que se apresenta em  
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constante crescimento e cuja Interrupção acarretará  dries  prejuízos aqueles que se 
utilizam e necessitam destes serviços. Deste modo, toma-se público Extrato de  Justificative  
de Dispense de Chamamento Público, retratada nos autos do Processo Administrativo  roe  
1713/2019, consoante o que dispfie o §  la  do  art,  32 da Lei Federal na  13.019/2014. 
Outrossim, na forma do § 22 do artigo 32 da Lei Federal supracitada, fica aberto o prazo 
de 05 (cinco)  riles  pare eventual impugnado à )ustificative, a  confer  da data desta 
publicação, que deverá ser endereçado à Comissão Permanente de Licitado deste 
Município, situada na Rodovia MA - 201, na 15, Centro  Administrative  Tanta& Bairro Vila 
Nazaré, Paço do Lumiar - MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 1714/2019 
O Município de Paço do Lumiar, pessoa fuddlca de &alto público, inscrito no 

CNPJ sob o ng 06003.636/000l-73, por intermédio da  Secreted'  Municipal de  Educed;  
neste ato representada pelo Secretário Municipal de Educeção, o Sr. Paulo Roberto 
Barroso Soaras, inscrito no CPF na 253.403.8734, informa sabre a eprovado do 
procedimento de dispense de Chamamento Pública, disciplinado no Incise VI do  art.  30 da 
Lei Federal na 13.019, de 31 de julho de 2014, celebrado com a  Unifier  dos Moradores de 
Vila São José, Entidade Civil de cilrelto privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o 
ng 12.131.323/0001-59. Ao passo que se trata de atMdade voltada ou vinculado a serviços 
de educado, e considerando tratar-se de dever do estado ofertar educação escoler pública 
mediante educação infenfil obrigatória e gratuita, demande que se apresenta em 
constante crescimento e cuja Interrupção acarretará sérios prejulzos àqueles  qua  se 
utillzem e necessitam destes serviços.  Deihl  modo, torna-se público Extrato de  Justificative  
de Dispense de Chamamento Público, retratado nos autos do Processo Administrativo na 
1714/2019, consoante o que dispLie o § 19  do  art  32 de Lei Federal ne 13.019/2014. 
Outrosslm, na forma do § 2 do artigo 32 da Lei Federal euprecitada, fica aberto o prazo 
de 05 (cinco)  dies  para eventual Impugnado á  justificative,  a  center  de data desta 
publiceção, que deverá ser endereçado à Comissão Permanente de Ildtação deste 
Município, situado rue Rodovia MA • 201, ng 15, Centro Administrativo Tambarl, Bairro Vila 
Nazaré, Peço do  Limier  • MA. 

PROCESSO ADMINISTRA11V0 Na 1715/2019 
o Município de peço do Lumiar, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ sob o na 06.003.636/0001-73, por intermédio da Secretaria Municipal de Educado, 
neste ato representada pelo Secretário Municipal de Educação, o Sr. Paulo Roberto 
Barroso Soares, inscrito no CPF ng 253.403.87E-7, Informa sobre a aprovação do 
procedimento de dispense de Chamamento Público, disciplinado no Incise VI do  art.  30 da 
Lei Federal na 13.019, de 31 de julho de 2014, celebrado  cam  a ASSOCI800 Comunitárle 
Loteamento Presidente Vargas, Pessoa JurldIcs. de direito privado, sem fins lucrativo, 
Inscrita no  CNN  sob o na 03.415.776/0001-21. Ao passo que se trata de atividade coitada 
ou vinculada e serviços de educação, e considerando tratar-se de dever do estado ofertar 
educado escolar pública mediante educado Infanta obrigatória e gratuita, demanda  qua  
se apresenta em constante crescimento e cuja Intermpção acarretará sérios prejuízos 
àqueles que  go  utilizam e necessitam destes serviços. Deste modo, torna-na  pilaw  Extrato 
de  Justificative  de Dispense de chamamento Público, retratada nos autos do Prm•asso  
Administrative  na 1715/2019, consoante o que disp6a o § VI do  art  32 da  tad  Federal na 
13.019/2014. Outrossim, na forma do § 2a do artigo 32 da Lei Federal supracitada,  flea  
aberto o prazo de OS  (drum) dies  para eventual Impugnado à  justificative,  e conter da 
date desta publicado, que deverá ser endereçada à Oom1sslio Permanente de Ilcitado 
deste Munictplo, situada na Rodovia MA - 201,  re  15, Centro Administrativo  Tanabe&  
flairro Vila Nazaré, Paço do Lumiar - MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 1716/2019 
O Municiple de paço do  tinnier,  pessoa jurídica de &alto público, inscrito no 

CNPJ sob o na 06.003.636/0001-73, por Intermédio da Secretaria Municipal de Educaçlio, 
neste ato representado polo Secredrio Municipal de Educação, o Sr. Paulo Roberto 
Barroso  Scares,  Inscrito no CPF no 253.409.873-7,  Informs  sobre a aprovação do 
procedimento de dispense de Chamamento Público,  disciplined°  no Incise Vi do  art.  30 da 
Lei Federal na 13.019, de 31 de julho de 2014, celebrado com a  Unlit,  dos Moradores do 
Conjunto Residencial Pirâmide de Paço do  Limier,  entidade civil de direito privado sem fins 
lucrativos, Inscrita no  CNN  sob o no 05.1.06.467/0001-34. Ao passo que se trata de 
atividade voltada ou vinculada a serviços de educação, e considerando tratar-se de deinat 
do estado ofertar educado escolar pública mediante educado infantil obrigatória e 
gratuita, demanda que se apresenta em constante crescimento e cuja interrupção 
acarretará sérios prejuízos aquelas que se utilizem e necessitam destes Sar409. Deste 
modo, toma-se público Extrato de  Justificative  de Dispense de Chamamento Público, 
retratada nos autos do Processo Administrativo na 1716/2019, consoante o que dispere o 
§ 12  do  art.  32 de Lei Federal na  13.019/2014. Outrossim, na forma do § 2e do artigo 32 
da  Let  Federal supracitada,  flee  aberto o  pram  de 05 (dote)  dies  Para eventual 
Impugnado à  justificative,  a  center  da data desta publicação, que deverá ser endereçada 
à Comissão Parmanente de Ucitação  create  Município, situada na Rodovia MA - 201, ne 15, 
Centro  Administrative Tomball,  Bairro Vila Nazaré,  NIP  do Lumiar - MA. 

PROC-she0  ADMINISTRATIVO  Ng  1717/2019 
O Município de PIPÇO do  /under,  pessoa jurídica de direito público, inscrito no  

CNN  sob o na 06.003.636/0001-73, par Intermédio de Secretaria Municipal de Educação, 
neste ato representada pelo Secretário Municipal de Educado, o Sr. Paulo Roberto 
Barroso Soares, Inscrito no CPF se 253.403.873-7, Informa sabre a aprovaçâo do 
procedimento de dispense de Chamamento Público, disciplinado no Incise VI do  art.  30 de 
Lei Federal na 13.019, de 31 de julho de 2014, celebrado com a Associação Cultural e 
Desportiva do ResIdendel Pidimide, Pessoa Jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 
inscrita no  CNN  sob o na 04.843.213/0001-36. Ao passo que se trata da atividade voltada 
ou vinculada a serviços de educado, e considerando tratar-se de dever do estado ofertar 
educação escolar pública mediante educação Infantil obrigatória e gratuita,  demands  que  
an  apresenta em constante cresdmento e  culls  interrupdo acarretará  dries  prejufzes 
àqueles que se utilizam a necessltem destes serviços.  Ceske mode,  torna-se público Extrato 
de  Justificative  de Dispense de Chamamento Publico, retratada  nee  autos do Processo  
Administrative  na 1717/2019, consoante o que dispõe o § 10  do  art.  32 da Lei Federal na 
13.019/2014. Outrossim, na forma do § 2a do artigo 32 da Lei Federal suoraciarde, fica 
aberto o prazo de 05  (deco) Mae  para eventual impugnado á  justificative,  a  confer  de 
data deste publIcação, que deven1 ser endereçada à ComIssão Permanente de licitação 
deste MunIciplo, situada na Rodovia MA - 201, na is, Centro  Administrative  Tembeá, 
Bairro  Vile  Nazaré, Paço do Lumiar • MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 1718/2019 
O Município de Paço do Lumiar, pessoa jurídica de &alto público, Inscrito no 

CNPJ sob o ng 06,003.636/0001-73, por intermédlo da Secretaria Municipal de Eduardo, 
neste ato representada pelo secretário Municipal de Educação, o Sr. Paulo Roberto 
Barroso Serves Inscrito no CPF na 253.403.873-7, Informe sobre a aprovação do 
procedimento de dispense de Chamamento Público,  &defined°  no  Indio  VI do  art,  30 de 
Lei Federal na  1.3.019, de 31 de  Mho  de 2014, celebrado com a União dos Moradores de  
Merolla,  Pessoa  fuddles  da direito privado, sem fins lucrativos, inscdta no  CNN  sob o na 
21.145.423/0001-70. Ao passo que se trata de atividade voltada ou vinculada a serviços de  
educed;  e considerando tratar-se de  clever  do estado ofertar educação escorar pública 
mediante educação infantll obrigatória e gratuita, demande que se apresenta em 
constante crescimento e cuja Interrupção acarretará  solders  prejuízos àquéles que se 
utfilzam a necessitam destes serviços. Deste modo, torna-se público Extrato de  Justificative  
de Dispense de Chamamento Público, retratada nos autos do Processo  Administrative  na 
1718/2019, consoante o que  chat%  o § V do  art.  32 da  Lea  Federal no 13.019/2014. 
Outrossim, na forma do § 211 do artigo 32 da Lei Federal supracitada, fiee aberto o prazo 
de 05  (since) dies  para eventual impugnado à  justificative,  a  center  de data desta 
publicação, que deverá ser endereçado à  Coming°  Permanente de UcItaçif o deste 
Município, situada na Rodovia MA • 201, na 15, Centro  Administrative  Trambed,  Balm,  inle 
Nazaré, Paço do Lumiar - MA.  
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Segunda-Feira, 15- Abril -2019  

Art.  3° Tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n°  
024/2018, este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação e seus efeitos financelros retroagirão a 1° de novembro 
de 2018. 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

AVISO 

DE-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, 
ESTADO DO MARANHÃO, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE ABRIL 
DO ANO DE 2019. 

DOMINGOS FRANCISCO DUTRA FILHO 
Prefeito Municipal 

DECRETOS 

DECRETO N° 3.308, DE 15 DE ABRIL DE 2019 

Declara ponto facultativo no dia 18 de abril de 2019 (quinta-feira) e 
—II outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIARJMA, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o  art.  80, inciso Ill da Lei 
Orgânica e 

CONSIDERANDO o feriado nacional do dia 19 de abril de 2019 
(sexta-feira), no qual é celebrado a Sexta-Feira da Paixão de 
Cristo, 

RESOLVE: 

Art.  1° - Decretar ponto facultativo nos órgãos da Administração 
Pública Direta e Indireta desta municIpalidade, no dia 18 de abril 
do corrente ano, que antecede o feriado nacional do dia 19 de abril 
de 2019 (sexta-feira, Paixão de Cristo).  

Art.  2° - Ficam, nas datas do artigo anterior, suspensas as 
atividades administrativas do Poder Executivo, demais órgãos e 
entidades da Administração Direta e Indireta no âmbito do 

,--sticiplo de Paço do Lumlar/MA, mantendo-se inalteradas as 
iidades vinculadas aos serviços de limpeza, iluminação pública, 

serviço de atendimento móvel de urgência - SAMU, Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças - SEMAF e Secretaria 
Municipal de Planejamento- SEMPLAN.  

Art.  30  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO 
DE 2019. 

DOMINGOS FRANCISCO DUTRA FILHO 
Prefeito Municipal 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1707/2019 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

O Município de Paço do Lumiar, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o n° 06.003.636/0001-73, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação, neste ato representada pelo 
Secretário Municipal de Educação, o Sr. Paulo Roberto Barroso 
Soares, Inscrito no CPF no 253,403.873-7, informa sobre a 
aprovação do procedimento de dispensa de Chamamento Público, 
disciplinado no inciso VI do  art.  30 da Lei Federal no 13.019, de 31 
de julho de 2014, celebrado com a Associação de Moradores do 
Conjunto Maiobão de Paço do Lumiar, entidade civil de direito 
privado sem fins lucrativos, Inscrita no CNPJ sob o n° 
10.351.716.0001/97. Ao passo que se trata de atividade voltada ou 
vinculada a serviços de educação, e considerando tratar-se de 
dever do estado ofertar educação escolar pública mediante 
educação infantil obrigatória e gratuita, demanda que se apresenta 
em constante crescimento e cuja interrupção acarretará sérios 
prejuízos àqueles que se utilizam e necessitam destes serviços. 
Deste modo, toma-se público Extrato de Justificativa de Dispensa 
de Chamamento Público, retratada nos autos do Processo 
Administrativo n° 1707/2019, consoante o que dispõe o § 10 do  art.  
32 da Lei Federal n°13,019/2014. Outrossim, na forma do § 2° do 
artigo 32 da Lei Federal supracitada, fica aberto o prazo de 05 
(cinco) dias para eventual impugnação à justificativa, a contar da 
data desta publicação, que deverá ser endereçada à Comissão 
Permanente de Licitação deste Município, situada na Rodovia MA 
-201, n° 15, Centro Administrativo Tambaú, Bairro Vila Nazaré, 
Paço do Lumiar- MA. 

Paço do Lumiar- MA, 09 de abril de 2019. 

Paulo Roberto Barroso  Spares  
Secretário Municipal de Educação -SEMED 

Secretaria Municipal de Educação 

AVISO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1708/2019 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

O Município de Paço do Lumiar, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o n° 06.003.636/0001-73, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação, neste ato representada pelo 
Secretário Municipal de Educação, o Sr. Paulo Roberto Barroso 
Soares, inscrito no CPF n° 253.403.873-7, informa sobre a 
aprovação do procedimento de dispensa de Chamamento Público, 
disciplinado no Inciso VI do  art.  30 da Lei Federal n°13.019, de 31 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
http://www.pacodolumiar.ma,gov.br/dlarlooficial,  código: DOM-31042019312 

Documento assinado digitalmente conforme  MP  no - 2.200-2 de 
24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira -  !GP-Brasil. 
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